
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº ____, DE 2025

Dê-se ao o Art. 34º do Substitutivo a seguinte redação:

“Art.  34.  Os  Estados  e  o  Distrito  Federal  deverão  publicar  seus

planos de educação referidos no art.  6º,  no prazo de até 12 (doze)  meses

contados da publicação desta Lei, e os Municípios, no prazo de até 12 (dozes)

meses a contar da entrega dos Planos Estaduais de Educação.”

JUSTIFICAÇÃO

É necessária a concessão de prazo superior aos Municípios, tendo

em vista que estes entes federativos terão de observar não apenas o Plano

Nacional de Educação, mas também o Plano Estadual de Educação. Por esse

motivo, não se mostra razoável a fixação do prazo de 15 (quinze) meses para

os Municípios apresentarem os seus Planos de Educação. 

Não  fosse  suficiente,  convém  ressaltar  que  nem  todo  Município

possui uma infraestrutura adequada para fazer os ajustes necessários para a

implementação do Plano Municipal de Educação, o que reforça a necessidade

de dilatar o prazo. Diante disso, não se mostra razoável os Municípios, com

menos infraestrutura, consolidarem um Plano de Educação em 3 (três) meses,

considerando a possibilidade do Estado apresentar o Plano em até 12 meses. 

 Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado SIDNEY LEITE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251316753700


